
 

 

FUNDO SANTANDER ESTRUTURADO I MULTIMERCADO 
 
 
No dia 05/09/2017 teve início a nova operação estruturada do Santander Estruturado I Multimercado 
(CNPJ: 10.361.876/0001-17). O Fundo tem como objetivo proporcionar resultados associados à variação do 
Índice Bovespa (Ibovespa), após um período de aproximadamente 15 meses, buscando retornos acima do 
CDI se, ao final do período, a variação do índice estiver dentro de um intervalo especificado. Caso contrário, 
o FUNDO buscará proporcionar um retorno mínimo pré-fixado*. 
 
A estrutura final ficou definida com base nos seguintes parâmetros**: 
 

 Ibovespa nível inicial: 72.150,88 pontos 

 Intervalo (pontos) para Retorno Máximo: 71.429,37 (-1%) / 81.891,25 (+13,5%) 

 Retorno Máximo**: 11,55% aproximadamente (120% do CDI projetado para o Prazo da 
Operação) 

 Retorno Mínimo*: 4,25% 

 
Desta forma, podemos dizer que: 
 
 

 Se, no término do Prazo da Operação do Fundo, a variação acumulada do Ibovespa estiver dentro 
do intervalo especificado (até o limite de alta +13,5% ou até o limite de baixa de -1%), o cliente 
receberá o retorno nominal superior ao CDI projetado (9,66%) para o Prazo da Operação, limitado 
a um retorno máximo de aproximadamente 11,55%**.  

 

 Se, no término do Prazo da Operação do Fundo, a variação acumulada do Ibovespa estiver fora do 
intervalo especificado (+13,5%/-1%), o cliente receberá o retorno mínimo nominal (taxa pré) de 
4,25%*. 
 

 
IMPORTANTE: 

 
 A tributação e as despesas do Fundo não foram descontadas nas projeções de 

rentabilidade apresentadas no quadro acima. 

 O CDI projetado para o Prazo da Operação do Fundo será calculado pelo Gestor na data 

de início do Prazo da Operação do Fundo, com base na curva de juros futuros da 

BM&FBOVESPA. O CDI Projetado pode divergir do CDI realizado durante o Prazo da 

Operação do Fundo. 

 A variação a que o quadro acima se refere será apurada entre a cotação de fechamento 

do Ibovespa na data de início do Prazo da Operação (05/09/2017) e a cotação de 

fechamento do Ibovespa na data de término do Prazo da Operação (05/12/2018). 

 Os cenários descritos no quadro acima terão validade somente ao fim do Prazo da 

Operação do Fundo (05/12/2018) e deixam de vigorar a partir desta data. 

 O retorno esperado no término do Prazo da Operação do Fundo poderá ser diferente do 

projetado, dado o comportamento do mercado e a rentabilidade dos ativos financeiros 

integrantes da carteira de investimento do Fundo. Os objetivos descritos são meramente 

indicativos e não se caracterizam como promessa, sugestão ou garantia de rentabilidade 

por parte do Fundo ou de seu Administrador ou de seu Gestor, caracterizando apenas 

como um objetivo a ser perseguido pelo Fundo.  

 Caso por algum motivo venha a ser convocada uma assembleia para liquidação do 

Fundo, os retornos poderão ser substancialmente diferentes das projeções de 

rentabilidade apresentadas no quadro acima.  



 Entre o dia 11/08/2017 e o dia 05/09/2017, assim como após o término do Prazo da 

Operação, o Fundo terá como objetivo buscar proporcionar a valorização de suas cotas 

por meio da aplicação dos recursos de sua carteira, em ativos financeiros e/ou 

modalidades operacionais disponíveis nos mercados financeiro e de capitais em geral. 

  

(*) Deduzidas as retenções de tributos na fonte e as taxas e despesas inerentes ao Fundo. Observar os 
termos e condições previstos no Regulamento do Fundo, em especial os fatores de risco.  
(**) As taxas mencionadas são apenas indicativas e poderão ser diferentes do projetado dado o 
comportamento do mercado e a rentabilidade dos ativos financeiros integrantes da carteira do Fundo. 
 (1) O Fundo possui prazo de carência, portanto não será possível efetivar os resgates solicitados durante a 
vigência da estrutura. Nesse período serão permitidos resgates somente via agendamento, sendo efetivados 
em 07/12/2018. Após esta data, os resgates serão convertidos e pagos no mesmo dia (D+0). 

 
Setembro/2017. 
 
 
  

 

 


